
E S T A D O S UNIDOS DO B R A Z I L 

D O E S T A D O D E S Ã O P A U L O 
A N N O 8.«-10« D A R E P U B L I C A — N . 2083 S Ä O P A U L O Q U A R T A - P E I R A , 7 D E S E T E M B R O D E 1898 

ACTOS DO PODER LEGISLATIVO 
LEI N.593 

D E 5 D E SETEMBRO DE 1898 

. Auctoriza o Governo a conceder d Companhia Carril An rie la Faialense 

uma subvenção de íõC-.OOO^OOO 

O dr. Francisco A . Ptixoto Gomide, vicf-prrs i lente do Estado, em 

exerci io, na forma do § 1.«, artigo 27, da const i tuição, 

Faço saber que o Cungresío do Estado d i c - i t ou e eu promulgo a lei 

seguinte : 

Ar l igo I.» Fica o G. vemo auitorizado a core 1. r á Companhia C a n i l 

Agr icoU Fnnd^nse mais uma *u Viav-O de 25Í : WJ RIO, que será paga do 

modo seguinte : 

a) 10ü:00ns0(0 no acto da assignatura da novação do contracto deter

minado po1 - esta lei ; 

b) 1 f'f : WSOTO du-sute a cot s t rucção, a juizo do Governo. 

A ' l i g o 2.» O Governo reverá os contractos anteriores, com a fteuldade 

de ii t udui í r as m jJifluaçõis necessárias e que não forem centrarias í pre

sente lei: 

Artigo 3." RiVOgam -3 ! as ci*p MÇÕ:S i m co i t ra i io . 

0 se ; :e tá r io de Estado dos Nsg..cios da Agiioal tura , Commercio e Obras 

Publicas assim a fa^a executar. 

Palacio do Governo do Estado de São Paulo, 5 de SetemVo de 1898. 

F R A N C I S C O A . P E I X O T O G O M I D E 

A N T O N I O F R A N C I S C O DE P A U L A S O U Z A 

Publbada na Secretaria dos Negócios da A g iculturs, Commercio e 

Obras Publicas, aos 5 de S.tembro de 1SJ8.— Eugénio Lefèore, director geral 

' ACTOS DO PODER EXECUTIVO 

D E C R E T O N . 5 8 8 ,. 
r 

D E 5 DE S E T E M B R O DE 1898 

Créa uma oHeetoria d: -í.» cl isse em l araré ~t 

O doutor vice-presidente do Estado, de accordo com o disposto no de

creto n . 298, de 31 de Julho de 1895 e, tendo t m vista a represi ntit ,ão que 

lhe fez o dr. «ícretar io dos Negócios da Fazes da, 

Decreta : ; . - ' , 

Art igo 1.' 1 ica c e a i a uma c J e c t o r i a de renra* de çua t l a c"asi3 em 

I tararé , com juris i i cç i j fscal no munici.iio du mesmo nome. 

Artigo 2.» R iv«gam-3 î as dis. o=i;5e.i . m o n t i s r i \ 

Palacio do Governo do Est ido de São Paulo, em 5 de Setembro de 1898. 

F R A N C I S C O A . P E I X O T O G O M I D E 

JOÃO B A P T I TA DE M E L L O P E I X O T O 

D E C R E T O N. 5 8 8 A 
D E 6 DH SETEMBRO D E 1898 

Suspende a execução da lei municipal de Santos n, 11! de 10 de Agosto ultimo 

0 vice-presidente do Estado, em exercício, 

Attendendo ao que lhe representou o secretario de Estado dos Negócios 

do Interior relativamente á lei da camará municipal de Santos n. 118, de 10 

de Agosto p. findo, a q u i l revogou a l : i n. 20 da mesma camará, da~ 

tada de 1.« de Fevereiro ds 1S95, qne punha i disposição da Secretaria do 

Interior a importância de 5!:128#558, deixada équelle município pelo falleci-

do Barnabé Francisco Vaz de Carvalhaes para construcção de um prédio 

destinado ao funecionamento dum grupo escholar, bem como a praça C o r 

reia de Mello para nella ser levantado o referido prédio, podendo o Governo 

do Estado entrar na posse daquella importância logo que desse começo aos 

í rabi lhos ; e considerando que o Governo acceitou o legado que lhe foi 

transferido p i la camará CLITL OS onus annexos ; que encetou as obras de 

construcção, despendendo cvn <lla* a quantia de 11:5678630; e que não 

prosesuiram as ol ras por nã> ter a camará entrado para o Thesouro com 

a importância d . referid > 1- gado, 

1 ecieta : 

Artigo único. 1 ica, nos termos do artigo da lei n. 16 de 13 de N o 

vembro de 1891, suspensa a execução da lei municipal de Santos n. 118 de 

10 de Agosto u l ü m j , e sem tffeito os actos praticados em virtude da mes

ma l e i . 

Talacio do Governo do Estado de São Paulo, 6 de Setembro de 1898. 

F R A N C I S C O A . P E I X O T O G O M I D E 

JOÃO B A P T I S T A D.J M E L L O P E I X O T O 

D E C R E T O N . 5 8 9 

DE 7 D E S E T E M B R O D E 1S93 

Indulta diversas praças di Briga a roliciàl, do ciime de /.» deserção 

simples 

O vio-presidente do Estado, em exercício res ) ve, attendendo ao que 

representou o coronel commandant: da Brigada Pol íc ia 1 , ouvido o dr. secre

tario i os Negóc ios ila Justi;a, i cultar do c r i m : de p r i m i r a di serçã > s i m 

ples as t r a ç a s constantes da relaçã i j«.nta, que ss acham respondendo a 

conselho de just Ç P , p is:.s aguardando julgamento e condemnadas cumprin

do s e n t . n ç a . 

Palacio do Governo do Estado de S ä ) Paulo, 7 de Setembro de 1893. 

I - R A N C I S C O A . P E I X O T O G O M I D E 

J O S E ' G E T Ú L I O M O N T E I R O 

RELAÇÃO A Q U E A L L ' J D E O DECRETO N . 539 D E 7 DE S E T E M B R O DE 1898 

Do Regiment) de Cavallaria : 

Os soldados—Vicente Alves da Fonseca, João Pedro Machado e João 

Antonio de Oliveira. 

Do 1.« Batalhão : 


